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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
JUSTiÇA DO TRABALHO DA 48 REGIÃO 
VARA PC TRABALHO DE IJU! - RS 

I' 

-PORTARIA 02/2010 

A 'Excelentíssima Dra. MARIA TERESA VIEIRA DA 
SILVA, .Juíza do Trabalho Titu.lar desta Vara do Trabal,ho de Ijui. 
no uso de.suas atribuiçõés legais, 

',' Considerando a adesão da maioria dos servido{es 
desta unidade, ao movimento grevista dos servidores do. 
Judiciário Federal, por tempo indeterminado; 

Considerando a necessidade de disciplinar a forma de 
funCionamento da unidade; . 

. Considerando os termos da Portaria Conjunta n. 2288 
de 20/5/2010,. dà Presidência e da Corregedoria do e. TRT da 48 

Região; , 
RESOLVE: 
Art. 1°. Determinàr a realização das audiências já 

designadas, decidindo caso a caso as providências decorrentes 
dos atos praticados no curso das solenidades. 

Art. 2°. Determinar a manutenção dos serviços no 
patamar mínimo de~ % (trinta por cento), bem .como,. 
atendimento às med~'as j 'diciais urgentes. 

Art. 3°. Fi m m ntidas as demais determinações da 
Portaria 01/2010, e dida or este Juízo. 
, Art. 4° Est Portari entra em vigor nesta data. 

Registre- . 
Publíque- e. , 
Comuniql e-se ' Corregedoria Regional. 
Ijuí RS, aio de 2010. d 

Maria Ter sa Vieira da Silva' 
Juíza do rabalho 
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